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alterando as Leis de nº 906/2017 (PPA 2018/2021) e nº 
905/2017 (LDO/2018) em conformidade com o presente 
crédito.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 22 de 
maio de 2018

– ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA –

Prefeita

Registrada e afixada no local de costume desta 
Prefeitura e mandado publicar no “DIÁRIO OFICIAL 
ELETRÔNICO” – www.indiapora.sp.gov.br.

– MANOEL FELICIANO RODRIGUES NETO –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

LEI Nº 990, DE 24 DE AGOSTO DE 2018
Dá denominação à Estrada municipal 
recebida em doação através da Lei 
Municipal nº 902/2017, que viabiliza 
empreendimento imobiliário às 
margens do lago da Hidrelétrica 
de Água Vermelha e dá outras 
providências.

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA, Prefeita do 
Município de Indiaporã, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela 
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada de Estrada Municipal “INP-
361-A”, a Estrada Municipal recebida em doação através 
da Lei Municipal nº 902/2017, de 14 de junho de 2017, 
que viabiliza empreendimento imobiliário às margens do 
lago da Hidrelétrica de Água Vermelha, conforme mapa 
anexo.

Art. 2º As despesas decorrentes com a execução da 
presente Lei, correrão por conta do orçamento vigente.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 22 de 
maio de 2018

– ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA –

Prefeita

Registrada e afixada no local de costume desta 
Prefeitura e mandado publicar no “DIÁRIO OFICIAL 
ELETRÔNICO” – www.indiapora.sp.gov.br.

– MANOEL FELICIANO RODRIGUES NETO –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO CONCURSO PÚBLI-
CO Nº 001/2016

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ - Estado de São Paulo 

– CNPJ: 46.947.396/0001-80, através de sua PREFEITA, 
e no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, “CONVOCA” a candidata abaixo 
relacionada, aprovada no Concurso Público nº 001/2016, 
homologado e publicado na edição nº 71, do dia 03 de 
maio de 2016, no DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO 
MUNICÍPIO – com link no site: www.indiapora.sp.gov.br e 
na edição do JORNAL DO INTERIOR, de Fernandópolis-
SP, no dia 07 de maio de 2016, para o cargo de 
FISIOTERAPEUTA (20H), a comparecer no Paço do 
Município, sito à Rua Domingos Simões Marques, nº 1.345 
– Indiaporã – SP – até o dia 06 de setembro de 2018 – 
das 08h00min às 11h00min e 13h00min às 17h00min, no 
setor de R.H. – Recursos Humanos, a fim de ser admitido, 
para nos termos do artigo 6, § único, II e artigo 8, § único, 
da Lei Municipal nº 006/2009, exercer a devida função, 
junto a Secretaria Municipal de Saúde.

FISIOTERAPEUTA (20H)

CLAS. NOME INSCRIÇÃO DOCUMENTO

2º NATALI FERNANDES DA SILVA 20586 426102873

O não comparecimento da candidata no prazo 
acima estabelecido, bem como a recusa à contratação, 
a não apresentação dos documentos no prazo fixado, 
a inexatidão das afirmativas e/ ou a irregularidades dos 
mesmos ou, se consultado e contratada deixar de entrar 


